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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOVA VIDA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º – É considerada de utilidade pública a Associação Comunitária Nova Vida, associação sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 09.620.859/0001-78, zcom sede e foro no Município de Pacatuba, no
Estado do Ceará.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação Comunitária Nova Vida é uma associação sem fins lucrativos fundada em 2008, no bairro
Pavuna, na cidade de Pacatuba-CE. Trabalha com 489 beneficiários ativos no projeto, entre crianças,
adolescentes e jovens, buscando desenvolvê-los integralmente, oferecendo aulas, oficinas, cursos,
alimentação, cuidados, proteção, empregabilidade, diversão, socialização, saúde, amor e o principal, a
Palavra de Deus.

Tem a missão de ser um mecanismo em defesa de crianças, que une pessoas compassivas e aquelas que
sofrem com a pobreza. Uma missão de libertar crianças da pobreza espiritual, econômica, social e física,
fazendo com que cada criança se torne um adulto responsável, realizado e capacitá-las para serem adultos
responsáveis e cristãos plenos.

O conteúdo oferecido pela Associação é composto pelo conjunto de aspirações, constituídas pela oferta
de programas, com o objetivo de possibilitar o pleno desenvolvimento integral de nossos beneficiários,
por meio de abordagens inovadoras que os preparem para atender aos novos desafios com respostas
adequadas e efetivas que supram as demandas da comunidade.

O público alvo da Associação é de crianças de 01 ano se perpetuando até a juventude (22 anos), onde em
seu último ano, participa de uma formatura como concludente do programa de desenvolvimento integral.
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ATA DA 6ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA. 

DA 

Ao 6º dia do mês de junho do ano de 2021, reunidos em assembleia em segunda 
chamada, com quórum suficiente, no local denominado templo, na Rua da Paz, 
Nºll0, CEP: 61.809-165, Pavuna - Pacatuba - Ceará, iniciando às 15:12h, 
reuniram -se em assembleia os membros para deliberarem sobre os pontos 
previstos no edital convocação 001/2021, quais sejam: a) Recebimento de novos 
associados; b) Vacância de cargos; c) Assuntos gerais. 

Assumiu a presidência dos trabalhos Lindemberg Pinho de Souza, presidente da 
associação. Para secretariar os trabalhos o mesmo designou o vice-presidente 
Mateus Vânio de Lima Ferreira, dando por instalada a assembleia. A proposta 
para o início da Assembleia foi feita por Francisco Gildevaldo da Silva, apoiado 
por Francisco Gilberto Cavalcante Lima e aprovada por unanimidade. Em 
sequência Tony Roberto da Silva Farias leu Colossenses 1.13-20. 

Em seguida, foram apresentados os nomes, como candidatos a novos associados: 
Marcelo Ribeiro de Albuquerque, brasileiro, casado, gerente de patrimônio, CPF 
:231.829 .973-00, RG: 11300480, domiciliado na Rua 27, casa 144 - Jereissati 1 -
Maracanaú - Ceará; Josean de Lima Rodrigues, brasileiro, solteiro, Social Mídia, 
CPF: 064.992.173-95, RG: 20077859314, Rua Fé e Caridade,135 - Pavuna -
Pacatuba - Ceará; Júlia Araújo Paixão, brasileira, solteira, estudante, CPF: 
618.375.973-24, RG: 20038505523, domiciliada na Rua Araújo e Silva, 198 b -
Timbozinho - Pacatuba - Ceará; Paulo Roberto Sousa da Silva, brasileiro, casado, 
vigilante, CPF: 01 I:871.893-24, RG: 2001002303840, domiciliado na Rua 
Joaquim Paiva,· 158 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Érica Nascimento da Silva, 
brasileira, solteira, agente social, CPF: 063.665.743- 40, RG: 20076188102, 
domiciliada na Rua Tenente Cravo, 20 - Pavuna - Pacatuba - Ceará; Luanna 
Cristina da Costa Malaquias, brasileira, casada, vendedora, CPF: 003.077.943-00, 
RG: 200015004687, domiciliada na Rua Antonio Correia Júnior, 61 - A, Pacatuba 
- Ceará; Carla Renata Rodrigues de Oliveira, brasileira, solteira, operadora de 
telemarketing, CPF: 070.505. 753-48, RG: 20085417895, domiciliada na Rua São 
Mateus, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Tony Roberto da Silva Farias, brasileiro, 
casado, pastor, CPF: 027.658.833-94, RG: 2005030013560, domiciliado na Rua 
Travessa Pavuna Velha, 59 - Pavuna - Pacatuba - Ceará; Hortência Maria 
Fernandes da Silva, brasileira, casada, revisora têxtil, CPF: 057.573.743-30, RG: 
2007328301, domiciliada na Rua da Paz, 222 - Pavuna - Pacatuba - Ceará; Maria 
Marileuda Lima de Almeida, brasileira, casada, costureira, CPF: 833.934.393-91, 
RG: 97015022881, domiciliada na Rua Santana da Paraiba, 675, Pavuna • 
Pacatuba - Ceará. 

Foi colocado em votação que as Atas da assembleia fossem digitadas desta em 
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diante. A proposta foi feita por_ Maria Natália Cavalcante de Alcantara, apoiada 
por Francisco Gildevaldo da Silva e aceita por unanimidade. 

Foi colocada à apreciação a nova diretoria em virtude da vacância de cargos, 
proposta por Maria Natalia Cavalcante de Alcantara, apoiado por Lindemberg Pinho 
de Sousa e aceita por unanimidade. A nova diretoria ficou assim constituída: 
Presidente da Associação: Lindemberg Pinho de Souza, brasileiro, casado, promotor 
de vendas, CPF: 928.623.733-20; RG: 99012016518, domiciliado na Rua Anjo 
Gabriel, 161 - A, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Vice-Presidente: Paulo Roberto Sousa 
da Silva, brasileiro, casado, vigilante, CPF: 011.871.893-24, RG:2001002303840, 
domiciliado na Rua Joaquim Paiva, 158 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Primeiro 
tesoureiro: Francisco Gildevaldo da Silva, brasileiro, casado, eletricista, CPF: 
465.191.574-49, RG: 000808999, domiciliado na Av. José Guilherme, 909, Pavuna
Pacatuba - Ceará; Segunda tesoureira: Luanna Cristina da Costa Malaquias, 
brasileira, casada, vendedora, CPF: 003.077.943-00, RG: 200015004687, 
domiciliada na Rua Antonio Correia Junior, 61 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará; 
Primeira secretária: Maria Marileuda Lima de Almeida, brasileira, casada, 
costureira, CPF: 833.934.393-91, RG: 97015022881, domiciliada na rua Santana da 
Paraíba, 675, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Segunda secretária: Jaqueline Mateus da 
Silva, brasileira, casada, dona de casa, CPF: 927.849.843-20, RG: 20002158613, 
domiciliada na Rua 71, casa 572 - Jereissati II - Pacatuba - Ceará; Presidente do 
Conselho fiscal: Marcelo Ribeiro de Albuquerque, brasileiro, casado, gerente de 
patrimônio, CPF 231.829.973-00, RG 11300480, domiciliado na rua 27, casa 144, 
Jereissati 1 - Maracanaú - Ceará; Vice- presidente do Conselho Fiscal: Tony 
Roberto da Silva Farias, brasileiro, casado, pastor, CPF:027.658.833-94, 
RG:2005030013560, domiciliado na Travessa Pavuna Velha, 59, Pavuna- Pacatuba 
- Ceará; Membro efetivo do conselho fiscal: José Elicláudio de Sousa Rodrigues, 
brasileiro, casado, contador, CPF: 009.323.463-59, RG: 2001030041456, 
domiciliado na Rua São Mateus, riº 73, Pavuna Pacatuba - Ceará; Primeira suplente 
do Conselho Fiscal: Júlia Araújo Paixão, brasileira, solteira, estudante, CPF: 
618.375.973-24, RG: 20038505523, domiciliada na Rua Araújo e Silva, 198 - b -
Timbozinho - Pacatuba - Ceará; Segunda suplente: Carla Renata Rodrigues de 
Oliveira, brasileira, solteira, operadora de telemarketing, CPF: 070.505.753-48, RG: 
20085417895, domiciliada na Rua São Mateus, Pavuna - Pacatuba - Ceará. Terceira 
suplente: Hortência Maria Fernandes da Silva, brasileira, casada, revisora têxtil, 
CPF: 057573743-30, RG 2007328301, domiciliada na Rua da Paz, 222 - Pavuna -
Pacatuba - Ceará. A nova diretoria foi imediatamente empossada. 
Foi apresentada a proposta de dar os direitos trabalhistas de rescisão da funcionária 
Jaqueline Mateus da Silva, mesmo ela saindo a pedido dela, em agradecimento aos 
anos servidos no Projeto Nova Vida. Lindemberg Pinho de Souza perguntou se não 
abre precedentes para outros também solicitarem. Francisco Gildevaldo da Silva 
concorda com a diretoria em agradecimento a Jaqueline Mateus da Silva. A proposta 
foi feita por Francisco Gildevaldo da Silva e apoio Manuel Messias Alves de Castro 
e àc~jta pôr ~nanimidade. •·· ... .. . - ... , .. 
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mesma foi feita por Rosenilda Rodrigues Martins Alexandre, apoiada por Maria 
Natália Cavalcante Alcantara e aceita por unanimidade. 

Beneficiários não apadrinhados com renda alta. Temoteo Ferreira Lemos decide tirar 
o Temoteo Ferreira Lemos Filho e Ester Lima Lemos, pois o desenvolvimento 
integral dos filhos dele é de sua responsabilidade e decide ceder a vaga para outros 
que tenham mais necessidade entrem futuramente no lugar deles. Com proposta de 
Francisco Gilberto Cavalcante Lima e apoio de Regina Cláudia Almeida Rocha 

Aragão, ficou decidido que a própria família, ficaria responsável por manter 
financeiramente os beneficiários de alta renda no projeto. A proposta foi aceita por 
unanimidade. 

Quanto ao assunto: Beneficiários atendidos no projeto pagando mensalidades; 
Meirilene de Sousa Lima propôs e Wenderson Farias de Alcântara apoiou que este 
assunto tivesse mais tempo para ser discutido. Proposta aprovada por unanimidade. 

Foi folocado em pauta que os filhos de funcionários poderiam frequentar o Projeto, 
mas sem receber cesta básica, presentes de aniversário e de natal. Proposta de 
Francisco Gilberto Cavalcante Lima e apoio de Meirilene de Sousa Lima. Na 
votação, houve unanimidade. 

Foi deliberado que seja incluído uma transcrição sem alterações do Estatuto da 
Associação em formato digitado, para que fique mais fácil a leitura por parte quem 
interessar. Wenderson Farias de Alcantara propôs e Josean de Lima Rodrigues 
apoiou proposta, que foi aceita por unanimidade. Segue o estatuto transcrito: 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA 

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇÃO. 

Art. 1 ° - Sob a denominação de Associação Comunitária Nova Vida, fica criada em 
O l de junho de 2008, uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito 

privado, constituída pela união de pessoas que se organizam para fins não 
econômicos, com autonomia financeira e administrativa, de caráter representativo, 

reivindicatório, educativo e beneficente, que se regerá pelos presentes estatutos. 

Art. 2º - Associação Comunitária Nova Vida sede na Rua da paz, nº 110 - Fundos, 

Nova Pavuna no município de Pacatuba, Estado do Ceará, Cep: 61.870-000. 

Art. 3º - Associação tem como principais finalidades: 

a) Construir para promoção interna valores, despertando a consciência dos 

direitos e deveres de harmonia e respeito; 

b) realização de estudos e levantamentos gerais Socioeconômicos da comunidade, 

tais como: habitação, saúde, segurança, saneamento básico, urbanização, ensino, 

transporte, abastecimento, her, recreação; 
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·~t.ro,1~\\~\ '\ ~ c) promover atividades que visem desenvolvimento integrado da comunidade 
divulgando infonnações úteis sobre saúde, educação, habitação, urbanismo, 
alimentação, segurança pública; 

d) implementar ações visando a melhoria das condições de vida na comunidade, 
especialmente no que se refere a manutenção de creche, no desenvolvimento de 
atividades sociais e desportivas e ao encaminhamento de sugestões e 
reivindicações sobre os serviços públicos as autoridades competentes; 

e) manter em parcerias, com os poderes públicos ou privados, creches para 
atendimento de crianças de O (zero) a 6 (seis) anos; 

f) propiciar integração de seus associados e a comunidade através de promoções 
esportivas, atividades artísticas, recreativas com o objetivo de mobilizar a 
comunidade em busca de seu desenvolvimento e difundir a cultura através de 
círculos de estudos, cursos e conferências; 

g) desenvolver atividades que garantem a execução de programas e/ou projetos de 
proteção sócio educativos à criança e adolescentes; 

h) desenvolver programas e/ou projetos de proteção à família, maternidade e 
inf'ancia, adolescência e a velhice, promoção à integração do mercado de 
trabalho, habitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiências, visando 
sua integração à vida comunitária; 

i) participar de cursos de capacitação, encontros e outros eventos que propiciem a 
melhoria de ações desenvolvidas; 

j) desenvolver ações que promovem o resgate de autoestima das pessoas da 
terceira idade; 

k) criar e manter espaços estratégicos para confecções e vendas de material de 
artesanato, fabricados pelos associados gerando trabalho e renda para as famílias, 
contribuindo para a autosustentabilidade de entidade. 

Art. 4° - A fim de cumprir suas finalidades a Associação organizarâ em tantas unidades 
de prestação de serviços, quantas forem necessârias. 

DAS ATIVIDADES 

Art. 5° - Associação Comunitária Nova Vida poderâ: 
a) Contratar serviços de entidades, organismos e profissionais especializados; 
b) Manter intercâmbio e convênio com os poderes constituídos da União, do 
Estado e do Município, com entidades congêneres e outros, que possam 
desenvolver atividades afins, visando à consecução dos projetos e programas que 
possibilitem melhor atendimento aos seus beneficiârios, 
c) Criar, manter ou administrar oficinas, unidades de apoio e produção de recursos 
técnico-científicos, tais como produção grâfica, audiovisuais e demais atividades; 
d) Comercializar produtos elaborados nas oficinas de produção artesanais, visando 
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e)Realizar promoções culturais, bazares, etc, para obtenção de recursos 
financeiros ou materiais que auxiliem no desenvolvimento da instituição; 
f) Promover e executar projetos, programas e plano de ação; 
g) Prestar serviços de apoio a outras organizações de fins não econômicos e a 
órgão de setor público que atuam em âreas afins; 
h) Promover parceria, convênios e contratos com outras instituições 
governamentais e não governamentais nacionais e internacionais; 
i) Realizar publicações técnicas especializadas sobre trabalho e assuntos relativos 
às suas atividades; 
j) Conveniar com os Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como solicitar e receber auxílios de Órgãos Públicos ou privados e as 
contribuições dos associados; 
k) Promover meios para o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas, 
esportivas e assistências, etc, elaborar com campanhas de vacinação em massa e 
demais ações de medicina preventivas. 

Art. 6° - A duração da Associação Comunitária Nova Vida é por tempo indeterminado. 

Capítulo II - DOS SÓCIOS 

ADMISSÃO DO SÓCIO: 

Art. 7° - Serão considerados sócios todos os moradores da comunidade de Nova Pavuna 
- Pacatuba, homens ou mulheres, proprietários ou não de imóveis que dela queiram 
fazer parte, respeitando seus estatutos e cumprindo as obrigações sociais, desde que 
tenham no mínimo 16 (dezesseis) anos, sejam apresentados por dois sócios e tenham a 
sua inscrição aprovada pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 1° - Poderão ser admitidos como sócios, nas mesmas condições estipuladas 
no caput os moradores das áreas adjacentes, que não possuam entidades representativas, 
bem como pessoas de outras localidades que trabalhem na Comunidade de Pavuna -
Pacatuba- CE. 

Parágrafo 2º - As propostas de admissão de sócios serão submetidas pela diretoria, à 
apreciação da primeira Assembleia Geral Ordinária, subsequente ao seu recebimento. 

Parágrafo 3° - A critério da Diretoria e por sua recomendação, poderâ ser submetida à 
Assembleia Geral e inscrição de pessoas que possam trazer real contribuição à 
Associação, na qualidade de sócios-colaboradores. 

DEMISSÃO DE SÓCIO: 

Art. 8° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o 
disposto no estatuto, sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecido a 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos 
presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 
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Parágrafo 1 º - Da decisão dos órgãos que de confonnidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recursos à Assembleia Geral. 

Parágrafo 2° - A proposta de suspensão ou exclusão será incluí da em pauta da Assembleia Geral, que julgará e decidirá, pela maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos presentes, em votação secreta, a caracterização de falta grave do sócio, consumada pela prática de ato contrário aos objetivos da Associação ou atentatório à moral e aos bons costumes da comunidade. 

Art.9º - Aos sócios de punição dar-se-á amplo direito de defesa oral e escrita. 
Art.10º - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer o direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido a não ser nos casos e pela fonna prevista na lei ou no estatuto. 

SEÇÃO I - DAS CATEGORIAS DE SÓCIOS 

Art. 11 - haverá 3 (três) categorias de sócios, ou seja, sócios-fundadores, sócioscontribuintes e sócios-colaboradores. 

Parágrafo único - aos sócios colaboradores estender-se os direitos e deveres das demais categorias de sócios, exceto: 
1. Votar e ser votado para cargos eletivos; II. Pagar mensalidades estipuladas para as demais categorias; 

Art. 12 - Sócios-fundadores, considerados como tais, são os que participaram ativa e dedicadamente da constituição e fundação da Associação, estão relacionados na Ata de Fundação. 

Art. 13 - Sócios-contribuintes são todos os que forem admitidos pela Assembleia Geral com direito a votar e ser votado para cargos eletivos. 

Parágrafo 1° - Os sócios-fundadores e os sócios-contribuintes deverão estar quites com o pagamento das mensalidades para exercer os seus direitos sociais. 
Parágrafo 2° - Excepcionalmente a critério da diretoria, poderão ser dispensados do pagamento das mensalidades, sem prejuízos dos seus direitos, os sócios que se encontrarem materialmente impossibilitados dessa contribuição. 
Parágrafo 3º - Da decisão da diretoria, que conceder ou negar a dispensa de contribuição, cada recursos à Assembleia Geral. 

Art. 14 - Os sócios que integrarão a Associação serão em números ilimitados, e não se responsabilizarão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas em nome da Sociedade. 
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Art.15 - São direitos dos Sócios com as restrições e condições previstas neste estatuto. 
I - Participar com voz e voto nas decisões da Assembleia Geral; 
II - Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
III - Participar das atividades da Associação e integrar por designação da 
diretoria ou da Assembleia Geral, seus departamentos ou comissões; 
IV - Solicitar a diretoria informações sobre os registros da Associação (seus 
estatutos, regimento, livros de atas e quadro social) e a sua atuação junto a 
comunidade; 
V - Solicitar ao conselho fiscal, informações sobre a situação financeira da 
Associação e providências, no âmbito da sua competência; 
VI - Exigir, mediante requerimento assinado por, no mínimo (5%) cinco por 
cento dos associados, que o presidente ou o conselho fiscal convoquem Assembleia Geral Extraordinária, no prazo de dez dias da entrega da solicitação; VII - Convocar, mediante edital, assinado por, no mínimo 50 (cinquenta) 
moradores da Nova Pavuna - Pacatuba, a Assembleia Geral para a reestruturação 
da Associação, no caso em que verificar a vacância de todos os cargos eletivos. 
VIII - Os associados têm iguais direitos, se o estatuto não dispuser o contrário. 

Art.16 - São deveres dos sócios: 
I - Acatar as decisões da diretoria em Assembleia Geral, em tudo que diga respeito ao cumprimento deste estatuto; 
II - Respeitar todos os membros da Associação Comunitária Nova Vida, enquanto participantes das tarefas comuns da vida comunitária; 
III - Zelar pela manutenção e conservação dos bens da Associação e pelo patrimônio público e privado existentes na comunidade da Nova Pavuna -
Pacatuba; 
IV - Comunicar a diretoria ou ao conselho fiscal quaisquer irregularidades na 
gestão da Associação, sobre o que tenha conhecimento; 
V - Colaborar e contribuir na medida do possível com as atividades da 
Associação e o pagamento da mensalidade fixada pela Assembleia Geral; 
VI - Participar das Assembleias Gerais; 

Art.17 - Ocorrerá suspensão dos direitos associativos ou exclusão do quadro social; 
I - Mediante pedido expresso do associado; 
II - Pela Assembleia Geral, mediante recomendação da diretoria ou requerimento 
de 1/3 (um terço) do quadro social habilitado. 

CAPÍTULO m - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 18 - A Administração da Associação é integrada por: 
I - Órgãos Colegiados: 

a) Diretoria; 
b) Conselho Fiscal. 

II - Departamento Administrativos, tais como desportivos, social, educativo, 
cultural, assistencial, cooperativo e em especial o departamento da Creche 
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comunitária, atendendo à satisfação dos objetivos e necessidades pennanentes 
do trabalho associativo; 
III - Comissões de trabalho, que atendem à satisfação de objetivos e 
necessidades circunstanciais da comunidade. 

Art.19 - O mandato dos membros da diretoria e do Conselho fiscal será de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo 1 º - Na composição das chapas para o preenchimento dos cargos da Diretoria e do Conselho fiscal; 
a) Será assegurada a paridade da representação de homens e mulheres; 
b) Será assegurada uma proporção de pelo menos 50%( cinquenta por cento) de 
renovação, ou seja, de candidatos que não foram detentores de mandato eletivo no período que se encerra. 

Parágrafo 2º - Qualquer membro eleito para a diretoria ou conselho fiscal, só poderá 
candidatar-se a reeleição, seja para o mesmo cargo, ou para qualquer outro cargo eletivo por apenas dois períodos consecutivos. 

Parágrafo 3° - A eleição por voto secreto se dará por chapa completa, para a diretoria e conselho fiscal. 

Art.20 - Associação Comunitária Nova Vida, no desenvolvimento de suas atividades 
não fará discriminações, raça, cor, credo, religioso. 

Art.21 - Associação Comunitária Nova Vida, terá um regimento interno aprovado pela 
Assembleia Geral disciplinará seu funcionamento em suas atividades. 

Art.22 - São membros da Diretoria: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 2° 
Secretário, Tesoureiro e 2° Tesoureiro, eleitos pela Assembleia Geral. 

Art.23 - O conselho fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

Art.24 - É vedada a Administração, no exercício das suas funções sociais a propaganda 
político-partidário, com prejuízo da sua capacidade de articulação política necessária 
para a consecução dos objetivos da Associação, dado o seu representativo 
reivindicatório, educativo e beneficente. 

SEÇÃO I - DA DIRETORIA 

Art.25 - A Diretoria reunir-se-á 1 (uma) vez por mês, em caráter ordinário ou 
extraordinariamente por convocação do presidente ou pelo menos 3 (três) dos seus 
membros eleitos e integrantes. 

Art.26 - A Diretoria se reunirá observada à presença da maioria absoluta dos seus 
eleitos. 
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Parágrafo Único . As deliberações da Direto~ia serão tomadas pela aprovação de no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos presentes nas reuniões. 

Art. 27 - Compete a Diretoria: . . 
I - Tomar as decisões e executar as ações necessárias para o cumprimento dos 
objetivos sociais; 
II - Resolver os casos omissos neste estatutos "ad referemdum" da primeira 
Assembleia Geral Ordinária Subsequente; 
III - Comunicar aos sócios as suas resoluções, sempre que forem do interesse 
dos mesmos; 
IV - Apresentar nas Assembleias Gerais Ordinárias, balancetes demonstrativos 
da situação financeira da Associação; 
V - Criar e extinguir os Departamentos Administrativos, designando seus 
titulares e elaborando os seus respectivos regulamentos; 
VI - Apresentar relatórios das atividades realizadas por sua gestão, ocasião da 
transmissão dos cargos. 

Art. 28 - Compete ao Presidente 
I - Convocar, presidir e encerrar as seções da diretoria e Assembleia 
Geral; 
II - Anunciar a ordem do dia e os assuntos a serem discutidos: 
III - Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos, não passando a 
outro sem que o assunto anterior esteja concluído com sua aprovação; 
IV - Conceder a palavra, e nega-la ao sócio que pretendem tumultuar a 
sessão a desviar do assunto; 
V - Zelar pela fiel execução do estatuto, regulamentos e 
resoluções da administração; 
VI - Representar a Entidade ou fazer-se representar em todas solenidades 
a que esta for convidada; 
VII - Assinar, juntamente com o secretário ou com o tesoureiro, nas suas 
respectivas atribuições, todos os atos registrados, cheques, papeis e 
documentos em nome e no interesse da Associação; 
VIII - Apresentar anualmente à Assembleia Geral Ordinária, relatório das 
atividades e prestações de contas; 
IX- Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 

Parágrafo Único - compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus 
impedimentos temporários e assessora-los em todas as suas funções. 

Art. 29 - Compete ao Secretário: 
r------·-- I - Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos; 
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IV - Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência recebida; 
···V .. · Redigir correspondências solicitadas pela diretoria e fornecer aos 

associados as infonnações solicitadas sobre os registros da Associação ou o 
desenvolvimento de sua atividade; 

VI - Assi~ar com o presidente toda a correspondência da Associação; 
VII - oficiar no prazo de 48 (quarenta e oito horas) aos associados que 
forei:n desligados, suspensos, ou designados para qualquer cargo ou 
comissão; 

VID - Entregar a secretária ao sucessor com minucioso relatório e 
inventário de tudo que pertencer à secretaria. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário substituir o lº Secretário nos seus 
impedimentos temporários e auxiliá-lo em todas as atividades afins à secretaria. 

Art. 30 - Compete ao Tesoureiro: 

I - Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da associação; 
II - Arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da 
Associação, assinando os respectivos recebidos; 
III- Assinar com o presidente os cheques e demais documentos 
relacionados com movimentação de valores; 
IV- Ter sob sua guarda e responsabilidade o livro caixa da Associação; 
V - Elaborar balancetes trimestrais, balanço anual e o inventário 
patrimoniais da Associação; 
VI - Efetuar os pagamentos autorizados pela diretoria; 
VII - Fornecer a diretoria e ao conselho fiscal, todas as informações da 
gestão patrimonial e os documentos comprobatórios do exercício 
financeiro da Associação. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro substituir o Tesoureiro nos seus 
impedimentos temporários e auxiliá-los nas atividades afins da tesouraria. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO FISCAL 

Art.31 - O Conselho Fiscal escolherá, dentre seus membros, um presidente e um 
secretário. 

Art.32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á bimestralmente em caráter odrinário, por 
convocação do seu presidente, sempre com antecedências as reuniões ordinárias da 
Assembleia Geral Ordinária, para examinar os balancetes da diretoria e os assuntos 
da respectiva pauta. 

Parágrafo 1 º - Extraordinariamente, o conselho fiscal se reunirá a qualquer tempo, 
por convocação do seu presidente, da diretoria, de requerimento firmado 1/5 (um 
quinto) dos associados, ou pela maioria simples dos seus membros efetivos. 

Parágrafo 2º - As convocações para reuniões do conselho fiscal, obedecerão ao 
prazo de 48 horas. 
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Art. 33 - Compete ao Conselho Fiscal: . .l~JI&, YÁllOOSOMHjJHOM0SH0DEAOlElíílOIM!Jt.,'" 

I _ Assegurar que todos os cargos eletivos e de confiança / :-t · ;-_1 
da entidade sejam pre~nchido~ na forma es~tu~a e regimental, e que as /i;:~ ~ 
respectivas funções seJam efetivamente exercidas, j:if .ll p 
II _ Examinar os balancetes, o balanço anual e a documentação / :!f -~fl/ 
comprobatória da gestão financeira ~e todos os órgãos e departamentos da ,,:$(:! ~, 
Associação dando pareceres e respeito; / :~~-0:/ m . Estud:U. e opinar sobre a situação financeira da Associação, dando '..$ 

parecer sobre as tabelas de taxas e contribuições que forem propostas à 
aprovação da Assembleia Geral; . . 
IV - Orientar e fiscalizar, no exercício de suas funções os admm1stradores 
eleitos detentores de cargos de confiança ou contratados a qualquer título 
na Associação, recomendando por escrito as medidas necessárias ao 
desempenho efetivo e regular das suas funções; 
V - Propor à Assembleia Geral, a destituição dos administradores que 
persistirem na omissão ou na prática de atos ou procedimentos que 
contrariem a efetividade e a regularidade no exercício das suas funções, ou 
que tenham cometido falta grave, contrariando os objetivos ou interesses 
da Associação; 
VI - Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, para apreciar e 
declarar falta grave na gestão associativa, destituir membros da 
Administração ou preencher cargos efetivos, na hipótese de sua vacância. 

SEÇÃO IIl -DA GESTÃO PESSOAL 

Art.34 - No estatuto disposto, nenhum membro da diretoria do conselho fiscal, 
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, receberão remuneração, vantagens 
ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 
competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos atos 
constitutivos, de acordo com o Art. 3°, inciso III da Resolução 31/1999. 

Art.35 - O desempenho de atividades profissionais, exercida junto a diretores 
administrativos dos seus diretores e outros detentores de cargos de confiança previsto 
neste estatuto ou nos receptivos regulamentos e regimentos internos, poderá ser 
objeto de remuneração por parte de entidades públicas ou privadas que aceitem 
subsidiar ou patrocinar a realização das respectivas atividades. 

Parágrafo 1° - Essa remuneração será estabelecida por vínculo direto do seu 
beneficiário com a entidade pública privada que funcionará como mantenedora da 
respectiva atividade e relação de trabalho. 

Parágrafo 2° - Em nenhuma hipótese a Associação Comunitária Nova Vida 
incorrerá em ônus, a qualquer título, seja diretamente, mediante contrapartida de 
remuneração ou indiretamente pela assunção do respectivo passivo trabalhista. 

Art.36 - A contratação de pessoas pela Associação Comunitária Nova Vida, para 
qualquer função subordinada no exercício de suas atividades a fim, será submetida 
pela diretoria, com a respectiva provisão financeira e parecer favorável do conselho 
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fiscal, à aprovação da Assembleia Geral. 

SEÇÃO IV - DA VACÂNCIA DOS CARGOS 
Art.37 - Implica na vacância de cargo da diretoria ou no conselho fiscal, a incidência do respectivo detentor em: . . . I - Renúncia ou afastamento por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias intercalados; 

II - Faltas injustificadas a três reuniões consecutivas ou a cinco reuniões intercaladas do respectivo órgão; 
III - Não participação em três reuniões consecutivas ou em cinco reuniões intercaladas da Assembleia Geral. 

Art. 38 - A vacância de cargo eletivo será declarada pela Assembleia Geral em cuja pauta estiver inscrita, por recomendação da diretoria, do conselho fiscal ou por requerimento assinado por no mínimo 5% (cinco por cento) dos sócios. 
Parágrafo Único - A Assembleia Geral que declara a vacância de cargo eletivo elegerá o respectivo substituto para completar o prazo do mandato. 
Art.39 - Serão considerados vagos todos os cargos eletivos, quando nos trinta dias após o prazo de realização de Assembleia Geral Ordinária, nem a diretoria, nem o conselho fiscal a tiverem convocado. 

Art.40 - Ocorrendo a vacância de todos os cargos eletivos, os moradores da comunidade da Nova Pavuna - Pacatuba, serão competentes para convocar a Assembleia Geral Extraordinária com o objetivo específico de reestruturar a Associação e convocar eleição para a diretoria e o conselho fiscal. 
Parágrafo 1 ° - A Assembleia Geral Extraordinária nomeará uma comissão provisória para reestruturar e dirigir a entidade no interregno, presidir as eleições e dar posse aos eleitos. 

Parágrafo 2º - O mandato da nova diretoria será complementar e, se inferior a um ano não será contado para fins de impedimentos à eleição. 

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art.41 - A Assembleia Geral da Associação, convocada, instalada e realizada de acordo com o respectivo estatuto social, tem poderes para decidir sobre todos os ~tos fatos relacionados às finalidades da Associação e tomar decisões que julg~ convenientes à defesa dos seus interesses. 

Art.42 - As Assembleias Gerais serão constituídas pelos sócios que estiverem quites com a tesouraria e não tiverem os seus direitos sociais suspensos. 
Art.43 - A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - Ordinariamente, na primeira quinzena de cada bimestre; 
CÔAAR:llaiTAOCA~COMO EXl800NESTAS NOTA5 l'ÚIJCAS. ~fé ENTE COM SELO OE AUTENTICI ' 
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li- Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da Associação o exigirem. 

Parágrafo 1 º - A Assembleia Geral será instalada com a presença da maioria absoluta dos seus membros em primeira chamada e, trinta minutos após, em segunda chamada, com qualquer número de sócios. 

Parágrafo 2° - A Assembleia Geral decidirá pela maioria dos votantes, salvo nas circunstancias em que o estatuto exigir uma maioria qualificada. 
Art.44 - As Assembleias Gerais serão convocadas através de editais afixados na sede social e, em pelo menos, cinco outros locais, distribuídas pela comunidade de Pacatuba, e nos casos previstos por este estatuto, circulares endereçados aos sócios: I - Pelo presidente: quando os estatutos o determinarem, quando o julgar necessário, quando a diretoria o decidir, ou quando requerido por escrito 1/5 (um quinto) dos sócios; 

li - Pelo conselho fiscal, para apreciação de falta grave dos administradores ou vacância de cargo; 
Ili - por no mínimo, 50 moradores da comunidade da Nova Pavuna -Pacatuba, para reestruturar a Associação no caso de vacância de todos os cargos eletivos. 

Parágrafo 1 ° - Dos editais e circulares de convocação constará a data, local e hora de realização da Assembleia Geral e a pauta dos assuntos a serem discutidos. 
Parágrafo 2° - Será exigida a convocação por editais e circulares, quando a pauta incluir: 

a) Eleições ou declaração de vacância de cargos eletivos ou reestruturações da Associação; 
b) Apreciação de falta grave, com recomendação para destituição de administradores, suspensão ou exclusão de associados; c) Alienaçao de bens móveis e imóveis; 
d) Alteração nos estatutos. 

Art.45 - A convocação das Assembleias Gerais far-se-á na forma do estatuto garantindo a 1/S(um quinto) dos associados de promovê-la. . a) Eleições gerais para a diretoria e o conselh~ fiscal: prazo de 30 dias, com 20 dias para apresentação de chapas, 5 dias para homologação pela comissão eleitoral, e cinco dias para recursos. b) Declaração de vacância de cargos, apreciação de_ fal~ gra":e, reestruturação da Associação, alienação de bens móveis e imóveis; alteração nos estatutos, prazo de 15 dias. 

Art.46 - Compete privativamente à Assembleia Geral: I - Eleger os administradores; 
II - Destituir os administradores; 
Ili - Aprovar as contas e 
IV - Alterar o estatuto. 

CóPiA IUTOSTAllCA CONffi!E COM O EXIBDO NE5TAS NOTAS l'ÚBUCAS. !hJ fé. S COM SELO OE AUTENTIClD 
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Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) das convocações seguintes. 

CAPÍTULO V - FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

Art.47 -As receitas da Associação provirão das seguintes fontes: 
a) Doações e contribuições; 
b) Taxas de administração de projetos nacionais e estrangeiros; c) Contrato de gestão; 
d) Termos de parceria; 
e) Convênios; 
f) Subvenções; 
g) Promoções diversas. 

Art.48 - Por ser uma entidade não econom1ca, os seus recursos, suas rendas e eventual resultado operacional é aplicado integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

Parágrafo Único - As receitas da Associação Comunitária Nova Vida de qualquer natureza serão depositadas em conta bancária da Associação e sua movimentação será através de cheques assinados, conjuntamente pelo presidente e pelo tesoureiro geral da entidade ou por seus substitutos legais, desde que comprovado o impedimento, mesmo que temporário, dos primeiros. 

CAPÍTULO VI-DO PATRIMÔNIO 

Art.49 - O patrimônio da Associação Comunitária Nova Vida será constituído pelos móveis e imóveis, legados, doações nacionais e estrangeiras, subvenções que a mesma possua ou venha a possuir, competindo à diretoria a administração dos mesmos, todavia qualquer tipo de transação ou alienação do mesmo ficará subordinada a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, referendada por 2/3 (dois terços) de votos dos associados presentes. 

Parágrafo Único - Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da associação, a transferência daquela não importará, de para si, na atribuição da qualidade de associação do adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição do estatuto. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.50 - Dissolvida associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do Art.49, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto ou omisso este, devidamente registrado no Conselho Nacional da Assistência Social ~~,~·-:,p;,.~•~··"-"'"""· (CNAS) por deliberações dos associados, à Instituição Municipal Estadual ou ,~;,~ -:;; ,,\~~ \~,~ ---,-~=:i=:-:::::~;:;;;;;-i . ~ CÔl'IA FOTOOTATCA CQNffi!E COM O } ~ .rw. El(JllOO NESTAS NOTAS PISJCA'i. ~ li. 
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8~ 2~ CERTIDÃO 
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Federal, de fins idênticos ou semelhantes. t:~! i Al!XAHDREMAGH0M(DllkOSAl!N(AR, lUfÍO . /// 
, . 6 ~ "' VALIDO SOMINIECOM O SHO DE AUTEHTIODADI /4f ~)' 

§ tº . A entidade será dissolvida por decisão d~ A~sembleia Geral Extraor m ri~, ;,.~;.}/ 

especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação com 2/3 (dois /!f: .,~ .. ? 
terços) e . , l.r::?-.~f'-,/ 
em seguida, com qualquer número da Associação quando se_ tom~. 1mpo~si~el à ~1~:;'r e~' 

continuação de suas atividades, de acordo com o Art. 21 do Código Civil Brasileiro. {.1..,<f 

§ 2º - Por Cláusula do estatuto ou no seu silêncio por ~eliberação ~os Associados, 
podem estes antes da desativação do remanescente refendo neste artigo, receber em 
restituição, atualizando o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao 

patrimônio da Associação. 

§ 3° - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, 
em remanescente do seu patrimônio se devolverá a Fazenda do Estado, do Distrito 
Federal ou na União. 

Art. 51 - Os atos administrativos que importem em realversação ou dilapidação do 
patrimônio da Associação, serão comparados aos crimes previstos contra a economia 
popular. 

Art. 52 - Os casos omissos no presente estatutos serão resolvidos pela diretoria com 
respaldo da Assembleia Geral Extraordinária marcada para este fim. 

Não havendo nenhum assunto para ser tratado, Thiego Aragão Costa propôs o 
encerramento dos trabalhos e Rosenilda Rodrigues Martins Alexandre apoiou. Na 
votação houve unanimidade. Eu, Maria Marileuda Lima de Almeida, primeira 
secretária, lavro a presente ata que, após lida e aprovada será assinada pela diretoria. 

Presidente da 'Àssociação: Lindemberg Pinho de Souza, brasileiro, casado, 
promotor de vendas, CPF: 928.623.733-20; RG: 9901Wl6518, domiciliado na Rua 
Anjo Gabriel, 161 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 

Vice-Presidente: Paulo Roberto Sousa da Silva, brasileiro, casado, vigilante CPF: 
011 .871.893-24, RG: 2001002303840, domiciliado na Rua Joaquim Paiva 158 A 

' ' Pavuna - Pacatuba -Ceará. 

~~(_Q) t<~a-v ~ º-<!JC/-
Primeiro(a) tesour4iro(a): Francisco Gildevaldo da Silva, brasileiro casado 
eletricista, CPF: 465.191.574-49, RG: 000808999, domiciliado na Av. José Guilhenne: 
909, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 

.,f.:1· 1 moo~CÓflArutn~=~~::::-::CONra!E=-~-
EX/flOO NESTAS l«JTAS · O 1 S0ME'1TE COM SELO OE =li: /4, 

.. 
·, 1 • . . 

;~ ~ ' ,, 
'i 
~ .. 
~ 

li· Subatilu11 ---kt . ·Eta-1tAufonz 
-~~ • EKtfttnf1 Auto,11 

36 de 107



Segundo(a) Tesoureiro(a): Luanna Cristina da Costa Mala ias, brasileira, casada, 
vendedora, CPF: 003.077.943-00, RG: 200015004687, domiciliada na Rua Antonio 
Correia Junior, 61 A, Pavuna-Pacatuba- Ceará. 

Primeiro(a) Secretário(a): Maria Marileuda Lima de Almeida, brasileira, casada, 
costureira, CPF: 833.934.393-91, RG: 97015022881, domiciliada na Rua Santana da 
Paraíba, 675, Pavuna- Pacatuba- Ceará. 

Segundo(a) Secretário(a): Jaqueline Mateus da Silva, brasileira, casada, dona de 
casa, CPF: 927.849.843-20, RG: 20002158613, domiciliada na Rua 71, Casa 572, 
Jereissati II - Pacatuba -Ceará. 

Presid nte do Conse ho Fiscal: Marcelo Ribeiro de Albu 
gerent de patrimônio, CPF: 231.829.973-00, RG: 11300 80, do 
casa 1 4, Jereissati 1-Maracanaú - Ceará. 

, casado, 
do na Rua 27, 

Vice-Presidente do Conselho Fiscal: Tony Roberto da Silva Farias, brasileiro, 
casado, pastor, CPF: 027.658.833-94, RG: 2005030013560, domiciliado na Travessa 
Pavuna Velha, 59, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 

( Mymbro Efetivo do Conselho Fiscal: José É.licláudio de Sousa Rodrigues, 
ôrasileiro, casado, contador, CPF: 009.323.463-59, RG: 2001030041456, d~iciliado 
na Rua São Mateus, n°73, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 

Primeiro(a) Supl nte do Conselho Fiscal: Júlia Araújo Paixão, brasileira, solteira, estudante, CPF: 618.375.973-24, RG: 20038505523, domiciliada na Rua Araújo e 
Silva, nºl98 B, Timbozinho - Pacatuba - Ceará. 

~ ,:· . ;;; :~.~. , .. NTECÔP\AFO~TATK:ACONFERECOMO 
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Segundo(a) Suplente do Conselho Fisc : Carla Renata Rodrigues de Oliveira, 
brasileira, solteira, operadora de telemarketing, CPF: 070.505.753-48, RG: 
20085417895, domiciliada na Rua São Mateus, SN, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 

Terceiro(a) Suplente do Conselho Fiscal: Hortência Maria Fernandes da Silva, 
brasileira, casada, revisora têxtil, CPF: 057.573.743-30, RG: 2007328301, domiciliada 
na Rua da Paz, n°222, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 
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TABELIÃO 
Alexandre Magno Mederos Alencar 

CARTÓRIO ALENCAR FURTADO 
"l •!h t( ! :1,1 l 1\ \1 ~.LU \ l h f\l , 111-,,\ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o presente documento (ATA DA 6ª ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA), foi registrado no Livro A-07 
de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório, às fls.167-176, sob o nº de ordem 478 nesta 
data e foram feitas as devidas anotações. 

A PODER JUDICIÁRIO 9 Estado do C.ar4 _,_,_, ""-... 

AAK436450-H2R9 c..a. •-•u. o.ai-. 
AAK.436454-KSRO 

SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE 

A~CÓf!A ~TATQCONfrRE· 
RIGINAl, EXIBIOO N!STASNOTAS l'ÚllX:AS COH O 
ÂUOO SCOIE'fle Ca.t SELO OE AIITE,m;1':U. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Pacatuba-CE, 25/11/2021 

André Menezes dos Santos 
Substituto 

A PODER JUDICIÁRIO 
• Eatado do Ceanl 
Slllo~11 
Ridi1t1011d"•rcpj 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
j Nº Atendimento: 20211125000008 
l Emolumentos: 108,07 Faadep: 5,30 
i FERMOJU: 7,92 FRMMP: 5,30 
,. S.lo•: 8,50 ISS: 5,30 
;valor Total: 138,40 

- i Base de Cálculo / Atos com valor 
AAK205008-14O9 c..a.,...,...., ..,Dlf.111..: ! Bemfnegócio: RS 0.01 
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sel o'ÓIGITAL DE 1 c:igi:'s~:::,:~:::::,:::o::~:0!:os 
AUTENTICIDADE i Códigos: 5026 / 5023 f 5023 f 5013 

CARTÓRIO ALENCAR FURTADO 
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Rua Coronel José l.bario, 100, Centro, Pacall.ba - CE - CEP: 67801-250 
(85) 3345-1371 / 3345-1298 
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www.cartorioalencaflrtado.combr 
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ATESTADO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos, para os devidos fins, que conhecemos a Assoàação Comunitária 

Nova Vida, Rua da Paz, 110 - Fundos, CEP: 61.809-165, Pawna - Pacatuba - CE, CNPJ: 

09.620.859/0001-78, tem seu funionamento pleno desde junho de 2008 até os dias 

atuais. 

O presente atestado, é feita sob as penas cominadas no art. 299 do código penal 

brasileiro e demais disposições legais aplicáveis à espéáe. 

Pacatuba, 22 de fevereiro de 2022 

1=:."1t]r~~ 
Temóteo Ferreira lemos 

Pastor Presidente 
Igreja Bíblica Batista em Pawna 

CPF: n6.139.103-34 

ii CARTORIO ALENCAR FURTADO • Pmmo OFICIO DA conARCA OE PACATUBA/CE 
•~ RUA CEL JOSE LIBANI0,100 61 . 801 . 250 CENTRO PACATUBA/CE 

S iR !0XX85i 3345-137 1 (0XX85) 3345-1298 1• •u RECONHECll'IENTO SEMELHANÇA ••• 

~

·) HLO TJc1 Reconheço t POR SEf'IELHANÇA) 1, f i rm1, de 
: CW775850 TEl'IOTEO FERREIRA LEMOS. DOU Fi . 

i . , Pacatuba-CH<l, 21/03/2022 . 

'º·~ iâ • i• Bruno Camilo l"lene.ie, Mar l ins 

i · il (iJlj VALIDO so~:~riv~s~· s~~~ºó~z~e~ENT ICIDADE 

41 de 107



42 de 107



43 de 107



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA 
CNPJ: 09.620.859/0001-78 

ATESTADO DO CONSELHO FISCAL 

O CONSELHO FISCAL da .ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA NOVA VIDA, atesta para os devidos 

fins, que temos nos reunido mensalmente nas dependênáas da associação, à Rua DA Paz, 110 

Fundos, CEP 61.870-000, Nova Pawna, Pacatuba~ CE, com a finalidade de verificar a PRESTAÇÃO 

de CONTAS, bem como a respectiva documentação, relativa ao período do ano de 2021 á Fevereiro 

de 2022. 

Tendo constatado a veracidade e exatidão em todos os documentos comprobatórios, e que 

estão de conforrnid_ade com as normas jurídicas e contábeis, são de parecer favorável , portanto 

aprovando a prestação de contas. 

P, 5 de fevereiro de 2022. 

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 
Presidente do Conselho Fiscal 

CPF: 231.829.973~ 

/) I r /(} d' . (), /) • • • 
~~~n..!o:ce,v;CJ:· K'-"'n~CYtu~rL,=_l ___....!~ll~ tJ..:::.....~, W.~ 'JJta~_i.'W~'~'..:.l!YJ.., ':::-"i ;,"'f-~~..,,.-1 

Fnnásca Atine de Oliveira lima 
Vice-presidente do Conselho Fiscal f 

CPF: 018.622.683-71 §. 

José Elidáudio de Sousa Rodrigo 
Secretário do Conselho Fiscal 

CPF: 009.323.463-59 " ;-~ 

n , -

?t. 
~j N 

1<i 
;, <A" .;-::-

• 1.-TabeUIO 
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Balancete Contábll Pág.: 1 de 2 

::::~tSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA- CNPJ: 09.620.859/0001-78 Fortes Contébll 
0 · 1/03/2021 a 28/02/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 

Conta Descrição Saldo Anterior D6bltos Créditos Saldo Atual 
1 ... Ativo• .. 151.466.35 D 1.270.139,30 1.327 .464,98 94.140,67 D 
1.01 Ativo Circulante 117.861,32 D 1.267.015,75 1.327.464,98 57.412,09 D 
1.01.01 Disponibilidades 117.861 ,32 D 1.267.015,75 1.327 .464 ,98 57.412,09 D 
1.01.01 .01 Numerários em Espécie 797,47 O 26.999,04 24.609,70 3.186,81 D 
1.01 .01.01.01 Caixa Geral 797,47 D 26.999,04 24.609,70 3.186,81 D 
1.01 .01 .01.01.0001 Caixa 61,85 D 7.550,00 7.378,08 233,77 D 
1.01.01 .01 .01 .0002 Caixa GBC 207,58 D 12.500,00 11 .827,28 880,30 D 
1.01.01 .01 .01 .0003 Caixa - Recursos Locais 528,04 D 6.949,04 5.404,34 2.072,74 D 
1.01 .01 .02 Bancos 32.171 ,68 D 1.076.347,25 1.086.885,58 21 .633,35 D 
1.01 .01.02.01 Bancos 32.171,68 O 1.076.347,25 1.086.885,58 21.633,35 D 
1.01.01 .02.01.0001 Bradesco 32.171 ,68 D 660.824,01 671.885,52 21.110,17 D 
1.01 .01 .02.01.0002 Banco do Brasil 0,00 415.523,24 415.000,06 523,18 D 
1.01.01 .07 Valores Mobiliários 64.892,17 D 163.669,46 215.969,70 32.591 ,93 D 
1.01 .01 .07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 84.892,17 D 163.669,46 215.969,70 32.591,93 D 
1.01 .01 .07.01 .0001 Aplicações Financeiras 84.892,17 D 163.669,46 215.969,70 32.591 ,93 D 
1.07 Ativo não Circulante 33.605,03 D 3.123,55 0,00 36.728,58 D 
1.07.04 Imobilizado 33.605,03 D 3.123,55 0,00 36.728,58 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 33.605,03 D 3.123,55 0,00 36.728,58 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Se 33.605,03 O 3.123,55 º·ºº 36.728,58 D 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas 24.850,08 D 3.123,55 0,00 27.973,63 D 
1.07.04.01.01 .0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 6.397,95 O 0,00 0,00 6.397,95 D 

1.07.04.01 .01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 2.357,00 O 0,00 º·ºº 2.357,00 D 

2 0 • Passivo•- 0,00 68.199,23 67.992,75 206,48 D 

2.01 Passivo Circulante 0,00 68.199,23 67.992,75 206,48 D 

2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 0,00 68.199,23 67.992,75 206,48 D 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 38.126,27 37.919,79 206,48 D 

2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 0,00 37.919,79 37.919,79 º·ºº 
2.01.01 .03.01.0001 INSS a Recolher 0,00 24.874,95 24.874,95 0,00 
2.01 .01 .03.01.0002 FGTS a Recolher 0,00 13.044,84 13.044,84 0,00 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 0,00 206,48 0,00 206,48 D 

2.01 .01 .03.03.0008 IRRF Recolhido 0,00 206,48 0,00 206,48 D 

2.01.01 .17 Outras Contas 0,00 30.072,96 30.072,96 0,00 
2.01 .01 .17.01 Outras Obrigações 0,00 30.072,96 30.072,96 0,00 
2.01 .01.17.01.0003 Energia a Pagar 0,00 14.451 ,68 14.451,68 0,00 
2.01 .01 .17.01 .0006 Internet a Pagar 0,00 2.189,90 2.189,90 0,00 
2.01 .01 .17.01 .0007 Locação de Equipamentos a Pagar 0,00 2.300,00 2.300,00 0,00 
2.01.01 .17.01 .0008 Assessoria Contábil a Pagar 0,00 11.131,38 11.131,38 0,00 
4 Superávit/Déficit Liquido do Período 151.466,35 c 924.445,79 867.326,59 94.347,15 c 
4.01 Resultado Operacional 159.827,55 c 924.308,39 867.326,59 102.845,75 c 
4.01.01 Receita Operacional Líquido 1.694.144,33 c 9.000,00 864.597,66 2.549.741 ,99 c 
4.01 .01 .01 Receita Bruta 1.694.144,33 c 9.000,00 864.597,66 2.549.741 ,99 c 
4.01 .01.01.02 Receita de Adqulrada por Doação 1.694.144,33 c 9.000,00 864.597,66 2.549.741,99 c 
4.01 .01.01 .02.0002 DoaçõesGBC 482.316,62 c 0,00 68.162,38 550.479,oo c 
4.01 .01 .01 .02.0003 Doações Compasslon lntemational- Brazll 1.090.303,90 c 0,00 754.715,33 1.845.019,23 c 
4.01 .01 .01.02.0005 Outras Doações 121.523,81 c 9.000,00 41.719,95 154.243,76 c 
4.01.05 Outras Receitas Não Operacionais 4.492,94 c 0,00 336,10 4.829,04 c 
4.01.05.01 Outras Receitas Não Operacionais 4.492,94 c 0,00 336,10 4.829,04 e 
4.01 .05.01 .01 Outras Receitas Não Operacionais 4.492,94 c 0,00 336,10 4.820.04 e 
4.01.05.01.01.0009 Outras Receitas Não Operacionais 255,26 c 0,00 0,00 255,26 c 
4.01 .05.01.01.0010 Juros e Desc.Recebidos e/ou Auferidos 4.055,29 c 0,00 336,10 4.391,39 e 
4.01.05.01 .01 .0011 Rendimentos Aplicações Financeiras 182,39 c 0,00 0,00 182,39 c 
4 .01.07 Despesas Operacionas 1.526.152,09 D 905.775,63 2.392,83 2.429.534,89 D 
4.01.07.01 Despesas Operacionas 1.526.152,09 D 905.775,63 2.392,83 2.429.534,89 D 
4.01.07.01 .01 Despesas Operacionas 1.526.152,09 D 905.775,63 2.392,83 2.429.534,89 D 
4.01 .07.01 .01.0004 Prestação de Serviços por Pessoa Física sem Vf 29.704,69 D 54.974,07 0,00 84.678,76 D 

ierça-lelra. 8 de março de 2022 15:07:29 Continua ... 
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Balancete Contábil 

Empresa: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA- CNPJ: 09.620.859/0001-78 
Período: 01/03/2021 a 28/02/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 
Conta Descrição Saldo Anterior 
4.01.07.01.01.0005 Prestação de Serviço por Pessoa Jurldica 380,00 D 
4.01 .07.01 .01.0010 FGTS (sem indenização 40%) 11.481,27 D 
4.01 .07.01.01 .0011 Assistência Médica, Odontológica, Medicamento: 100,00 D 
4.01 .G7.01.01.0013 Outras Despesas Trabalhistas 355,39 D 
4.01.G7.01.01.0014 Despesas com Plano de Saúde 1.174,65 D 
4.01 .07.01.01.0017 Propaganda e Publicidade 1.890,00 D 
4.01 .07 .01 .01 .0022 INSS 47.436,40 D 
4.01 .07.01.01.0026 Demais Impostos, Taxas e Contribuições 66,81 D 
4.01 .G7.01 .01 .0027 Outras Despesas Operacionais 9.659,47 D 
4.01 .07 .01.01 .0043 Gastos admissionais 200,00 D 
4.01 .07.01.01 .0045 Encargos Sociais - Outros 29,90 D 
4.01 .07.01.01 .0046 Alimentação 340.574,14 D 
4.01 .07.01.01.0048 Despesas Administrativas 10.738,30 D 
4.01.07.01.01.0049 Ordenados, Salários e Gratificações 0,00 
4.01.07.01.01.0050 Despesa com Viagens. Diárias e Alimentação 163,50 D 
4.01 .07 .01 .01 .0052 Décimo Terceiro Salário 7.798,53 D 
4.01 .07.01.01.0053 Outros Gastos com Pessoal- Ajudas de Custo 468.186,28 D 
4.01 .07.01.01.0054 Atividades de Educação e Cursos 25.002,79 D 
4.01.07.01.01.0055 Energia Elétrica 28.745,22 D 
4.01.G7.01 .01.0056 Agua 6.603,78 D 
4.01.G7.01.01.0057 Telefones 2.804,22 D 
4.01 .07.01.01.0058 Ajuda com Transporte 18.345,75 D 
4.01 .07.01.01.0059 Fardamento 12.946,20 D 
4.01 .07 .01 .01 .0060 Despesas com Treinamento de Pessoal 12.502,50 D 
4.01 .07.01 .01.0062 Assistência Social aos Beneficiários 192.958,01 D 
4.01 .07.01.01.0063 Materiais de Limpeza e Higiene 2.424,12 D 
4.01 .07.01 .01 .0064 Locação de Equipamentos 11.673,70 D 
4.01 .07.01 .01.0065 Despesas com Eventos e Comemorações 18.890,22 D 
4.01 .07.01 .01.0066 Correios e Malotes 499,00 D 
4.01 .07.01.01.0069 Materiais de Consumo 4.891,43 D 
4.01.07.01.01 .0070 Manutenção Conservação e Limpeza 176.266,44 D 
4.01 .07.01.01.0071 Materiais de Educação Cristã 240,00 D 
4.01 .07 .01 .01 .0072 Materiais de Expediente 42.931 ,33 D 
4.01 .07.01.01.0074 Assessoria Contábil 31 .143,29 D 
4.01 .07.01 .01 .0078 Internet 2.408,31 D 
4.01 .07 .01 .01.0079 Fretes 300,00 D 
4.01.07.01.01.0080 Combustíveis 4.636,45 D 
4.01.07.01.01.0081 Gás 0,00 
4.01.09 Outras Despesas Operacionais 12.657,63 D 
4.01 .09.01 Outras Despesas Operacionais 12.657,63 D 
4.01 .09.01 .01 Outras Despesas Operacionais 12.657,63 D 
4.01 .09.01 .01 .0009 Despesas Bancárias 12.657,63 D 
4.03 Outras Receltas e Despesas 8.361,20 D 
4.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 8.361,20 D 
4.03.01.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 8.361 ,20 D 
4.03.01 .01 .02 Despesas Não Operacionais 8.394,36 D 
4.03.01 .01 .02.0002 Outras Despesas Não Operacionais 1.077,47 D 
4.03.01 .01.02.0003 Despesas com Fabricaçao de Recursos Locais 7.316,89 D 
4.03.01 .01 .03 Receitas Não Operacional- Complemento PresentE 33,16 c 

0,00 

terça-feira. 8 de março de 2022 15:07:29 

Débitos 

0,00 
13.044,84 
18.986,84 

0,00 
8.500,00 

65,00 
60.364,13 

0,00 
999,27 

º·ºº º·ºº 214.249,05 
4.946,01 
2.781,86 

0,00 
0,00 

198.054,03 
29.254,17 
14.451,68 

0,00 
467,88 

4.750,30 
1.295,80 
4.989,48 

193.475,52 
0,00 

2.300,00 
1.999,76 

204,30 
2,03 

38.317,36 
0,00 

16.396,96 
11.131,38 
2.189,90 

91,90 
1.330,01 
6.162, 10 
9.532,76 
9.532,76 
9.532,76 
9.532,76 

137,40 
137,40 
137,40 
137,40 
29,90 

107,50 
0,00 

2.262. 784,32 

Créditos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
2.296,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

95,90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.262.784,32 

Pág.: 2de2 

Fortes Contábll 

Saldo Atual 

380,00 D 
24.526,11 D 
19.086,84 D 

355,39 D 
9.674,65 D 
1.955,00 D 

107.800,53 D 
66,81 D 

10.658,74 D 
200,00 D 
29,90 D 

554.823, 19 D 
15.684,31 D 
2.781 ,86 D 

163,50 D 
7.798,53 D 

666.240,31 D 
54.256,96 D 
43.196,90 D 
6.603,78 D 
3.272,10 D 

23.096,05 D 
14.242,00 D 
17.491,98 D 

384.136,60 D 
2.424,12 D 

13.973,70 D 
20.889,98 D 

703,30 D 
4.893,46 D 

214.583,80 D 
240,00 D 

59.232,39 D 
42.274,67 D 

4.598,21 D 
391,90 D 

5.966,46 D 
6.162, 10 D 

22.190,39 D 
22.190,39 D 
22.190,39 D 
22.190,39 D 
8.498,60 D 
8.498,60 D 
8.498,60 D 
8.531,76 D 
1.107,37 D 
7.424,39 D 

33,16 c 
0,00 

Fim 
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TÓRJO ALENCAR FURTADO 

TABELIÃO 
Alexandre Magno Mederos Alencar 

1• 01u ;lll l\A l l }\\ ,U 1,t \l) t l',\C ,ll lM 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que procedendo a busca 
no acervo de Registro de Pessoas Jurídicas e Registro de Títulos e Documentos existente 
neste Cartório, dele verificou constar o Registro do "ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVA VIDA", sob o nº 221, em data de 12/06/2008, do Livro de Registro de 
Pessoas Jurídicas; o registro de sua ATA DE FUNDAÇÃO sob às fls. 049 do livro de RTD nº 
AF 022, em data de 12/06/2008; bem como o Registro da "ATA DA 6ª ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA", sob o nº de 
ordem 478, fls. 167-176 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas nº A-07, em data de 
25/11/2021 , onde nela foi deliberado que o seu Estatuto Social fosse transcrito para o 
formato digital, o que foi feito. Cuja Associação é i scrit no CNPJ sob o nº 
09.620.859/0001-78. O referido é verdade e dou fé. Eu, 
Substituta, fiz digitar, assino e dou fé. Pacatuba(CE), 21 de arç 

A PODER JUDICIÁRIO----. 
• • ,_..,.,.,,. 1 1 s..r,.. , I!] • li) 

CertldlatSl,ginia vialSeip.,ndD 1ras.lAda ·.,.,;_,.. 11111 
1 

SELO DIGITAL DE ~~!loStilO 
AUTEN11CrDADE selodli:lital. liCe.jus.bf/portal 

1 1 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N" Atendimento: 20220321000095 
Emolumentos: 25.75 Faadep: 1,29 
FERMOJU: 4,85 FRMMP: 1.29 
Seios: 9,01 15S: 1,29 
Valor Total: 43,47 

Ban de etlculo / Atos com IMC:larado 
BenVnegócio: 

Detalham.nto da cobrança/ listagem doa 
códlgoa da tabela de envolvtdoe 

C6digot.: 5011 

SOUSA 
· Vitória de Sousa 

Marta substituta 

CARTÓRIO ALENCAR FURTADO 
Nascimento • Cuamento • Ôblto • R10 • RPJ • Dut 8.etrOrico • Esatnn • Proc.nçlo • Recornetrnento de Arma • Autenticaçlo • Ata NotJrial • TKtanento • Protuto • Dfv6rdo • ~ ventar1o 

Rua Coronel José l.baróo, 100, Centro, Pacal\.ba - CE - CEP: 61801-250 
(85) 3345-1371 / 3345-1298 

cont3to@cartorioalencafu1ado.combr 
WWW.cartoóoalencar.combr 

CNPJ: 06578A96/0001-61 47 de 107



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2021 da 
Associação Comunitária Nova Vida, foram afixados no Quadro Geral de avisos 
da Associação Comunitária Nova Vida, a fim de que todos possam ter ciência 
dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme 
preceitua o§ 'l!' do arügo 'l!' da Lei Estadual N° 12,554, de 27 de dezembro de 
1995 e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Pawna, Pacatuba - CE. 
17 de março de 2022. 

De Acordo: 

A Comissão de Finanças 

1 2 
de Sousa• \ubaUtuta ;==:;.~-=-~ 

_ _ _ l CamlloMenezff Mertins EIQ'.wnte AIA, 
1 U ' e; -~ .. Alfl,,ay- RllulinoBam,s .e..._-,.. .. 

- ~ mm• ~(l!6 . .i~~'.)'ª' ' 
.. coxntCJMENTO'-• Presidente do Conselho Fiscal 

•i•V '" L, CPF: 231.829.973-00 
r ·--

;:1 

%~ 
1- [ 
•• o 

<::::., 

nte do Conselho Fiscal 
F: 018.622.683-71 

QvJ,~ -d~ 2)0-..l~o~ 
José Elicláudio de Sousa Rodrigues 

Secretário do Conselho Fiscal 
CPF: 009.323.463-59 

Associação Comunitária Nova Vida 
Rua da Paz, 11 O - Fundos - Pavuna - Pacatuba - CE 

Telefone: (85) 9 8769 7112 
E-mail: br453novavida@gmail.com 

www.novavidapavuna.com.br 
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CNIDC~ 
CC>NSeLHO MUNICIPAL DOS DIRelTC>S DA 

CRIANÇA I! DC> ADOLl!SCeNTE De PACATUBA 

DECLARAÇÃO DE REGISTRO 

O Conselho Municioal dos Direitos da Crianca e Adolescente- CMDCA de 
Pacatuba/CE. no uso de suas atribuicões leaais. aue é conferida oela Lei Nº 
1.537 de Abril de 2019. alterada a Lei nº 0961/2009. Declara oara os devidos e 
fins. aue a ASSOCIACÃO COMUNIDADE NOVA VIDA. 
inscrita com CNPJ sob o nº 09.620.859/0001-78. é uma entidade sem fins 
lucrativos funciona na Rua da Paz nº 11 o Fundos Nova Pavuna Ceo-61.809-165 
na Cidade de Pacatuba-CE. e com reaistro neste conselho oor um ano (01) a 
oartir desta. com número nº 009/2021. orocesso nº 00290/2021. em oleno e 
reaular funcionamento de segunda á sexta-feira nos horários de 07horas ás 
17horas. 

Pacatuba, 29 de Janeiro de 2021. 

Ra !cante 
. A Pacatuba 

,' -2021 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA-Pacatuba 
Rua Major Crisanto de Almeida,2012, Centro, Cep- 61801-205/Pacatuba-Ceará 

telefones;(85) 3345-2306 Ramal (24) e-mail-cmdcapacatuba@yahoo.com 
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:..-- Pég.: 1de2 Demonstração do Resultado do Exerclclo 
Empresa: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA. CNPJ: 09.620.859/0001 -78 Fortes Contábll 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA DA PAZ, Complemento:, N.º: 110, Bairro: NOVA PAVUNA, Cidade: Pacatuba, Estado: CE, CEP: 61870000, Telefone: (85) 84349267 

021 01/0312 
Conta 

(+) 010 
010.01 
010.01.02 

4.01 .01 .01 .02 
4.01 .01 .01 .02.0002 
4.01 .01 .01.02.0003 
4.01 .01 .01 .02.0005 

(=) 030 
(=) 060 
(·) 070 

070.01 
4.01.07.01.01 
4.01 .07.01 .01 .0004 
4.01 .07.01 .01 .0010 
4.01 .07.01 .01 .0011 
4.01 .07.01.01 .0014 
4.01 .07.01.01 .0017 
4.01 .07.01 .01 .0022 
4.01.07.01.01 .0027 
4.01.07.01 .01 .0046 
4.01 .07.01 .01 .0048 
4.01 .07.01 .01 .0049 
4.01 .07.01 .01 .0053 
4.01 .07.01 .01 .0054 
4.01 .07.01 .01 .0055 
4.01 .07.01 .01 .0057 
4.01 .07.01 .01 .0058 
4.01 .07.01 .01 .0059 
4.01 .07.01 .01 .0060 
4.01.07.01 .01 .0062 
4.01 .07.01 .01.0064 
4.01 .07.01 .01 .0065 
4.01 .07.01 .01 .0066 
4.01 .07.01 .01 .0069 
4.01 .07.01 .01 .0070 
4.01 .07.01 .01 .0072 
4.01.07.01 .01 .0074 
4.01 .07.01 .01 .0078 
4.01 .07.01 .01 .0079 
4.01.07.01 .01 .0080 
4.01.07.01 .01 .0081 

070.02 
4.01.05.01 .01 
4.01 .05.01 .01 .0010 

070.03 
4.01.09.01 .01 
4.01.09.01 .01.0009 

(·) 080 
080.02 

4.03.01 .01 .02 
4.03.01 .01 .02.0002 
4.03.01 .01 .02.0003 

(=) 200 

terça.feira. 8 de março de 2022 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Prestação de Serviços 
Receita de Adquirada por Doação 

DoaçõesGBC 
Doações Compassion lntemational• Brazil 
Outras Doações 

Receita Liquida 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais 
Despesas Operacionas 

Prestação de Serviços por Pessoa Física sem Vínculo Empregat 
FGTS (sem indenização 40%) 
Assistência Médica, Odontológica, Medicamentos, Ap. Ortoped 
Despesas com Plano de Saúde 
Propaganda e Publicidade 
INSS 
Outras Despesas Operacionais 
Alimentação 
Despesas Administrativas 
Ordenados, Salérios e Gratificações 
Outros Gastos com Pessoal- Ajudas de Custo 
Atividades de Educação e Cursos 
Energia Elétrica 
Telefones 
Ajuda com Transporte 
Fardamento 
Despesas com Treinamento de Pessoal 
Assistência Social aos Beneficiários 
Locação de Equipamentos 
Despesas com Eventos e Comemorações 
Correios e Malotes 
Materiais de Consumo 
Manutenção Conservação e Limpeza 
Materiais de Expediente 
Assessoria Conlábil 
Internet 
Fretes 
Combustlveis 
Gás 

Outras Receitas Operacionais 
Outras Receitas Não Operacionais 

Juros e Desc.Recebldos e/ou Auferidos 
Outras Despesas Operacionais 

Outras Despesas Operacionais 
Despesas Bancárias 

Outras Receitas e Outras Despesas 
Outras Despesas 

Despesas Não Operacionais 
Outras Despesas Não Operacionais 
Despesas com Fabricaçao de Recursos Locais 

Resultado Liquido do Exercício 

15:31 :56 

a 
28102/2022 

855.597,66 
855.597,66 
855.597,66 

855.597,66 
88.162,38 

754.715,33 
32.719,95 
855.597,66 
855.597,66 
912.579,46 
903.382,80 

903.382,80 
54.974,07 
13.044,84 
18.986,84 

8.500,00 
65,00 

60.364,13 
999,27 

214.249,05 
4.946.01 
2.781 ,86 

198.054,03 
29.254,17 
14.451,68 

467,88 
4.750,30 
1.295,80 
4.989,48 

191.178,59 
2.300,00 
1.999,76 

204,30 
2,03 

38.317,36 
16.301,06 
11.131,38 

2.189,90 
91 ,90 

1.330,01 
6.162,10 

336,10 
336,10 
336,10 
9.532,76 

9.532,76 
9.532,76 

(137,40) 
137,40 

137,40 
29,90 

107,50 
(57.119,20) 

Fim 
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1>emonstração do Resultado do Exercício Pág.: 2 de 2 
Empresa: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA . CNPJ: 09.620.859/0001-78 Fortes Contábll 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Endereço: RUA DA PAZ, Complemento: , N.º: 110, Bairro: NOVA PAVUNA, Cidade: Pacatuba, Estado: CE, CEP: 61870000, Telefone: (85) 84349267 

Conta 

i', 
!! 
l 

terça--felra , 8 de março de 2022 

Descrição 

15:31 :56 

PJlf:q Bmeto Feitosa 
CQC CE-026925J0..8 
Cpr 004 398 163- 19 

01/03/2021 
a 

28/02/2022 

Fim 
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.,,. v> ,,_,o} . AYí\ DA 9• ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇAO 
O/Ji:1o,i -éOMUNITÁRIA NOVA VIDA. 

Ao 15º dia do mês de dezembro do ano de 2021, com quórum suficiente, no local 
denominado templo, na Rua da Paz, NºllO - Fundos, CEP: 61.809-165, Pavuna -
Pacatuba - Ceará, iniciando às l 9:30h, reuniram -se em assembleia os membros para 
deliberarem sobre os pontos previstos no edital convocação 04/2021, quais sejam: 
eleição e posse da próxima diretoria para o mandato de 2022 a 2025. Estiveram 
presentes e assinaram a lista de presença, nesta ordem: Regia Maria André da Silva, 
Maria de Jesus Silva Farias, Maria Edna Farias de Alcântara, Valdemir Pereira 
Alcântara, Jaqueline Mateus da Silva, José Valdir Pereira da Silva, Ivonilde Nunes de 
Sousa Rodrigues, Manoel Messias Alves de Castro, Regina Claudia Almeida Rocha 
Aragão, Lúcio Flávio da Costa Paixão, Maria Gislande Rodrigues Lopes, Alisson 
Soares Lopes, Lindemberg Pinho de Souza, Marcelo Ribeiro de Albuquerque, Maria 
Marileuda Lima de Almeida, Francisco Gildevaldo da Silva, Ana Claudia Freitas 
Agostinho, Eliete Silva de Sousa, Tony Roberto da Silva Farias, Júlia Araújo Paixão, 
Hellen Késia Rodrigues da Silva, José Elicláudio de Sousa Rodrigues, André Luiz 
Ferreira de Almeida, Benedita Maria Lima Lemos, Mateus Vânio de Lima Ferreira, 
Meirilene de Sousa Lima, Francisco Gilberto Cavalcante Lima, Temoteo Ferreira 
Lemos, Geraldo Ferreira Lemos, Rita Maria Ferreira Lemos, Ana Táfnes Rodrigues, 
Francisco Felipe de Sousa Lima, Thiego Aragão Costa, Elzenira Martins de Oliveira, 
Paulo Roberto Sousa da Silva, Jocileide Queiróz Barros Lima, Rochele Lobo Ferreira 
e Francisca Aline de Oliveira Lima. 

Assumiu a presidência dos trabalhos Lindemberg Pinho de Souza, presidente da 
associação. Para secretariar os trabalhos, o mesmo designou o diretor administrativo e 
financeiro da Associação, Thiego Aragão Costa, dando por instalada a assembleia. A 
proposta para o início da Assembleia foi feita por Manoel Messias Alves de Castro, 
apoiado por Francisco Gildevaldo da Silva e aprovada por unanimidade. 

Em seguida, o presidente colocou à apreciação a chapa para a diretoria com mandato 
de 2022 a 2025. Antes, foi apresentado os artigos 19°, 22° e 23° do Estatuto da 
Associação, que explica o funcionamento da eleição e posse da diretoria e do conselho 
fiscal. Apenas uma chapa foi apresentada para o mandato. Não tendo concorrência, a 
chapa única para a nova diretoria ficou assim constituída: Presidente da Associação: 
Lindemberg Pinho de Souza, brasileiro, casado, promotor de vendas, CPF: 
928.623.733-20; RG: 99012016518, domiciliado na Rua Anjo Gabriel, 161-A, Pavuna 
- Pacatuba - Ceará; Vice-Presidente: Paulo Roberto Sousa da Silva, brasileiro, casado, 
vigilante, CPF: 011.871.893-24, RG: 2001002303840, domiciliado na Rua Joaquim 
Paiva, 158 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Primeiro tesoureiro: Francisco Gildevaldo 
da Silva, brasileiro, casado, eletricista, CPF: 465.191.574-49, RG: 000808999, 
domiciliado na Av. José Guilherme, 909, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Segunda 
tesoureira: Rochele Lobo Ferreira, brasileira, casada, do lar, CPF: 783.338.653-72, 
RG: 95024059516, domiciliada na Rua São João, 195, Pavuna - Pacatuba - Ceará_;_ ___ 
Primeira secretária: Júlia Araújo Paixão, brasileira, soltei~ udante, õiír:1DÃO r. . 1 
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618.375.973-24, RG: 2008850552-3, domiciliada na rua Araújo e Silva, 24, 
Timbozinho, Pacatuba - Ceará; Segunda secretária: Maria Marileuda Lima de 
Almeida, brasileira, casada, costureira, CPF: 833.934.393-91, RG: 97015022881, 
domiciliada na Rua Santana da Paraíba, 675, Pavuna - Pacatuba - Ceará; Presidente 
do Conselho fiscal: Marcelo Ribeiro de Albuquerque, brasileiro, casado, gerente de 
patrimônio, CPF 231.829.973-00, RG 11300480, domiciliado na rua 27, casa 144, 
Jereissati 1 - Maracanaú-Ceará; Vice- presidente do Conselho Fiscal: Francisca Aline 
de Oliveira Lima, brasileira, casada, do lar, CPF: O 18.62.683-71, RG: 2004030005152, 
domiciliada na rua Dom Luis, 274, Timbozinho - Pacatuba - Ceará; Secretário do 
conselho fiscal: José Elicláudio de Sousa Rodrigues, brasileiro, casado, contador, CPF: 
009.323.463-59, RG: 2001030041456, domiciliado na Rua São Mateus, 73, Pavuna 
Pacatuba - Ceará; Primeiro suplente do Conselho Fiscal: Manoel Messias Alves de 
Castro, brasileiro, viúvo, aposentado, CPF: 092.421.783-04, RG: 2017140157-8, 
domiciliado na rua Joaquim Paiva, 7 - Pavuna - Pacatuba - Ceará; Segunda suplente: 
Elzenira Martins de Oliveira, brasileira, viúva, do lar, CPF: 203.021.003-00, RG: 
92002073279, domiciliada na rua da Paz, 106, Pavuna - Pacatuba - Ceará. Terceira 
suplente: Jocileide Queiróz Barros Lima, brasileira, casada, comerciante, CPF: 
567.4 71. l 03-82, RG: 91O1201966-0, domiciliada na rua Anjo Gabriel, 120 - Pavuna -
Pacatuba - Ceará. A proposta para aceitação da chapa foi feita por Rosenilda Rogrigues 
Martins Alexandre, apoiada por Mateus Vânio de Lima Ferreira e aceita por 
unanimidade. 

Depois, o presidente deu a palavra para o diretor administrativo e financeiro da 
associação, Thiego Aragão Costa, que leu a ata da assembleia. Feitas as devidas 
correções, Benedita Maria Lima Lemos fez a proposta para a aceitação da ata. 
Francisco Gildevaldo da Silva apoiou e a mesma foi aceita por unanimidade. 

A nova diretoria eleita será empossada automaticamente a partir do dia 1 º de janeiro 
de 2022, com mandato vigente até 31 de dezembro de 2025. 

Não havendo nenhum assunto para ser tratado, Francisco Gilberto Cavalcante Lima 
propôs o encerramento dos trabalhos e José Elicláudio de Sousa Rodrigues apoiou. 
Na votação houve unanimidade. Eu, Thiego Aragão Costa, diretor administrativo e 
dinanceiro da associação, designado para secretariar os trabalhos, lavro a presente ata 
que, após lida e aprovada será assinada pelo presidente. Os demais membros assinaram 
na lista de presença. 4. ,1(/,c: ç,__,,?= 
Pnsident da -Ãssociação: Lirídemberg Pinho de Souza, brasileiro, casado, 
promotor de vendas, CPF: 928.623.733-20; RG: 99012016518, domiciliado na Rua 
Anjo Gabriel, 161 A, Pavuna - Pacatuba - Ceará. 
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TABELIÃO 
Alexardre Magno Medeiros Alencar 

TÓRIO ALENCAR FURTADO 
···- ··~ - - -

' 1 l 1l• lt l ; \ l\ t 1 }' ,1 '. i: ! \ll•l' ·\L \ !!d\A 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o presente documento (ATA DA 9.ª ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA), foi registrado(a) 
nesta data, no Livro A-07 de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório, às fls. 193/196, 
sob o nº de ordem 483, e que foram feitas as devidas anotações. 

• =~/~/flÁRIO . . . . . . .. ~-.. AAL370867.J4K9 
. I!).,. • 

SELO DIGITAL DE ·""""-"'•""....,.ooee• . 
AUTENTICIDADE --.11<e.l\le.br/oo,tai 

UbSlilula 
Esaevente Auroriz 
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O referido é verdade. Dou fé. 

Pacatuba-CE, 31/01/2022 
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., AAL093717•L7Z9 ; 
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CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
NO Atendimento: 20220131000018 
Emolumentos: 117,45 Faadep: 5,87 
FERMOJU: 8,77 FRMMP: 5,87 
Selos: 7,20 1SS: 5,87 
Valor Total: 151,04 

BaM de Clilculo / Atos com valor declarado 
Bem/negócio: 

Dtltalhamento da cobrança / Uatagem dos 
códigos da tabela de emolumentos envolvldo1 

Códigos: 5026 / 5023 / 5013 

CARTÓRIO ALENCAR FURTADO 
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Rua Coronel José llirio, 100, Centro, Pacanba - CE - CEP: 61801-250 
(85) 3345-1371 / 3345-1298 
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www.cartorioalenccrlurtado.com.br 

CNPJ: 06578.496/0001-61 
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EDITAL 04/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE , 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

A· Associação Comunitária Nova Vida vem por 
meio do presente CONVOCAR os associados para 

·.·ASSEMBLEIA GERAL . 
. . . 

A Assembleia será realizada no dia 15 de 
dezembro de 2021, no Distrito de Pavuna, Cidade de 
Pacatuba, Estado do Ceará, iniciando a partir das 
19h3 O ( dezenove horas e trinta minutos), no seguinte 
endereço: Rua da Paz, nº 11 O - Fundos Pavuna -
Pacatuba- CE. CEP: 61.809-165. 

A reunião terá a seguinte pauta: 

• Eleição e posse da próxima diretoria para o 
mandato de 2022 a 2025. 

Com os melhores cumprimentos, subscreve. 

Pacatuba - CE, 15 de novembro de 2021. 

L 7L ,:t..-/ .e ,s:;,_,, 
LINDOIBERG PINHO DE SOL'ZA 

CPF:928,623.733-28 

Pacatuba - Ceará 

2021 

:-. . .,, "" CERTIDÃO i CERTIFICO qu~ o p~ docume!'10 foi 
ti·~<? J.. registrado oo Livro A-~de _ReglSIIO de 
~;;;~~ Peis,ew-Juridicas deste Canón9~ . .ijs: 

TATICA C00FERE COM o 
TAS NOTAS IÚ!UCAS. tllu ~-

SELO DE A 

.-t'l~l!IAA:--t1172 

usa• Subslfluta 
Roeha • Eserevenle A 

• Martins • Escrevente 
K Marlins • Escrevenre 
rro, • Esc,~nre Aulori 

~ê õ- _,,.;J,v-c=-'IO-----,sob o n.' de~ -:? 
\i j ;:: nesta data eforam fe 

OCeviffiA'ff, 
<o·~~--"--~@;~ 
~,~~l-~EXAN-DRE-~-~0~:7".".':"'.~=7 
6;..."" & VÁllDOSOMEHTE 

75 de 107



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

LEI Nº 01147/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013. 

Declara de utilidade pública à Associação 
Comunitária Nova Vida. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACATUBA - CE, faço saber que a Câmara 
Municipal de Pacatuba, aprovou e .eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica considerada de utilidade pública à Associação Comunitária Nova Vida, 
sediada à Rua da Paz, nº 11 O, Nova Pavuna, em Pacatuba - CE. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disJbsições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, AOS 10 DE JUNHO DE 
2013. 

ALEXAND~j\GNO MEDEIROS ALENCAR 
: PREFEITO MUNICIPAL 

' ! . " ' ' . . . ' . ·: Rua ·êororÍel J'óãÔ Cario~;. 345 '.::cen!rQ · :P~cat~ba ..:. "cE ' : 
:- : · •:/: . · · ·, :. . CEP; 61.800-0Ó:Ô _·_:•;1e1_ey~~~i i~q9::: ~itei_: ·; ,Jiaé_atuba.ce.gov.br · . , 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/05/2022 11:20:12  Data da assinatura:  04/05/2022 12:01:47

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/05/2022

LIDO NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 04 DE MAIO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
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EMISSÃO DE PARECER

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 186 - 2022

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
25/05/2022

PROJETO DE LEI Nº 186/2022

AUTORIA: DEPUTADO ANDRÉ FERNANDES

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOVA VIDA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº186/2022

 que CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃODeputado Andre Fernandes,
COMUNITÁRIA NOVA VIDA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

Art. 1º – É considerada de utilidade pública a Associação Comunitária Nova Vida,
associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 09.620.859/0001-78, com sede e
foro no Município de Pacatuba, no Estado do Ceará.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS
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                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias.
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                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
 (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                                (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:
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Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

 no Estado do Ceará.NOVA VIDA,
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CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
25/05/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/05/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  30/05/2022 12:07:45  Data da assinatura:  30/05/2022 12:07:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/05/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
09/06/2022

O PROJETO DE LEI Nº. 186/2022, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO ANDRÉ FERNANDES, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOVA VIDA, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

Na justificativa, o parlamentar alega a relevante função social que a associação Comunitária Nova Vida
possui, esta não possui fins lucrativos e foi fundada em 2008, no bairro Pavuna, na cidade de
Pacatuba-CE. Trabalha com 489 beneficiários ativos no projeto, entre crianças, adolescentes e jovens,
buscando desenvolvê-los integralmente, oferecendo aulas, oficinas, cursos, alimentação, cuidados,
proteção, empregabilidade, diversão, socialização, saúde, amor e o principal, a palavra de Deus.

 

No quesito constitucionalidade, não há óbices para o presente trâmite. Não há legislação federal que
verse sobre a presente matéria, conferindo total autonomia para o Estado legislar sobre o assunto, bem
como a pauta está dentro do que preceitua a Lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, cumprindo as
exigências definidas por esta, que aborda a concessão de título de utilidade pública à instituição de
natureza privada.
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Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº.PARECER FAVORÁVEL
186/2022, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como pela relevância da matéria.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 09 de junho de 2022.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 14/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   APROVAÇÃO
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/06/2022 19:40:54  Data da assinatura:  24/06/2022 17:59:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/06/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 38ª (TRIÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 63ª (SEXAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 15 DE JUNHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUINZE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA NOVA VIDA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica considerada de utilidade pública a Associação Comunitária Nova Vida,
associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.° 09.620.859/0001-78, com sede e foro no
Município de Pacatuba, no Estado do Ceará.

Art. 2.° E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D)~~4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

15 de junho de 2022.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DAflNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DE?. ANTÔNIO GRANJA

- . ECRETÁRJO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKAAMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.132, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: Salmito)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TURISMO COMO TEMA TRANSVERSAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE 
ENSINO MÉDIO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Inclui a temática “Turismo” como tema transversal nas escolas públicas de ensino médio integrantes do sistema estadual de educação do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.133, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: Ap. Luiz Henrique)

RECONHECE O MOVIMENTO PENTECOSTAL COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E 
CULTURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece o Movimento Pentecostal como de Destacada Relevância Histórica e Cultural no Estado do Ceará.
Art. 2.º O Movimento Pentecostal passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Parágrafo único. A data será celebrada, anualmente, no dia 20 de julho.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.134, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: Tin Gomes)

DENOMINA ANTÔNIO EUDES DE PAULO A ARENINHA CONSTRUÍDA NO MUNÍCIPIO DE IBIAPINA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Eudes de Paulo a Areninha construída no Município de Ibiapina.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.135, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO DIA DO MOTORISTA DE APLICATIVO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Motorista de Aplicativo, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 25 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.136, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: Walter Cavalcante)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ONG JUVENIL KITE CUMBUCO, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de utilidade pública a Associação ONG Juvenil Kite Cumbuco, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o n.º 

37.333.872/0001-81, com sede no Município de Caucaia, à rua Almirante Saldanha da Gama, 185, Cumbuco, CEP: 61.619-070.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.137, de 29 de junho de 2022.
(Autoria: André Fernandes)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA VIDA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de utilidade pública a Associação Comunitária Nova Vida, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 

09.620.859/0001-78, com sede e foro no Município de Pacatuba, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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